
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA PRRJ Nº 166, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

Designa  Procuradores  da  República  para  acompanharem  os  trabalhos  de
Correições Ordinárias que serão levadas a termo, no período de 24 a 28 de abril de
2023, nas Varas Federais da Capital do Rio de Janeiro.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, considerando a PORTARIA TRF2-PTC-

2022/00207, de 22 de agosto de 2022, que estabeleceu o calendário para a realização das Correições

Ordinárias no ano de 2023, resolve:

Art.  1º  Designar  os  Procuradores  da  República  abaixo  relacionados  para

acompanharem os trabalhos de Correições Ordinárias que serão levadas a termo, no período de 24 a

28 de abril  de 2023,  nas  Varas  Federais  da  Capital  do Rio de Janeiro,  inclusive em eventuais

prorrogações, conforme determina a Lei nº 5.010/1966.

PROCURADOR VARA FEDERAL PERÍODO

Marina Filgueira de Carvalho Fernandes 7º Juizado Especial Federal
24 a 28/04/2023

Sergio Gardenghi Suiama 9º Juizado Especial Federal

Art.  2º  Dê-se ciência  aos  Procuradores  designados e  à  Corregedoria-Regional  da

Justiça Federal da 2ª Região.

 Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 SERGIO LUIZ PINEL DIAS

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 24 fev. 2023  . Caderno Extrajudicial,  
p. 86.
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